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PORTARIA N. 7.359/2026 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR 

EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amaparo (MG), no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal nº 

1.587/2009, 

Resolve: 

Art. 1º - Fica concedido a servidora efetiva ADRIANA APARECIDA 

ARRIEL LELIS, nos termos do art. 25, 8 1º da Lei Complementar Municipal nº 

1.581/2009, a gratificação no percentual de 20% (vinte por cento), a ser 

calculada sobre o vencimento da servidora, para que desempenhe as funções 

de maior responsabilidade como VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DR. 

GERALDO CARRARA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 02 de fevereiro de 2026 

Santo Antônio do Amparo (MG), 06 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma digital por 
CARLOS HENRIQUE  caRLOS HENRIQUE 
AVELAR:59678526620 AVELAR:59678526620 

Dados: 2026.02.06 13:59:27 -03'00' 

Carlos Henrique Avelar 

A rigeenge mira 
' E 2.5 | CERTIDÃO 

Prefeito Municipal , Certifico que o presente foi publicado É 

jo dia 0 «se [2026 
] Ê 

Ú isa Ei 
Cr


